
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA FLOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2023

Fica reconhecida e ratificada a dispensa de licitação da despesa abaixo especificada, amparada no
art. 24, II, da Lei Federal n.º 8.666/93 e em consonância com o parecer jurídico acostado aos autos,
conforme art. 38, VI, do referido diploma legal.

 

OBJETO:Contratação de pessoa física para prestação de serviços na organização e arquivamentos
dos processos administrativos da Prefeitura Municipal de Vila Flor/RN.

 

CONTRATADO:Vitor Natan Fernandes de Almeida, cpf: 703.814.994-64

 

VIGÊNCIA:16 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2023.

 

Vila Flor [RN], 16 de Janeiro de 2023.

 

Reconhecimento:

 

 

KEDSON JOSÉ DE LIMA

 

Presidente da Comissão de Licitação

 

Reconhecimento:

 

 

THUANNE KARLA CARVALHO DE SOUZA

 



Prefeita Municipal
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